
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFEPTO 

LEI N* 1127/96 

DmpSe sobre denonunaçlo de via 
pública 

O Povo cb Mumdpio de Viçoss» por seus representantes 
legais» sprovou e eu» em seu nome; ssndono e promulgo a seguinte Ld: 

Art 1* - Fica denrwninada Laura Freílas Ribeiro a sntiga 
Rua F» no Baírro Santo Antônia 

Art 20 - O Poder Executivo provídendará a snudizaçio da 
referida via pública deniro do ptazo máxinio âc 60 (sessente) diss e ferá ss 
devidss comumcsçOes á CEMIG» TELEMIG» EBCT e so SAAE 

Art 3* - Bste Ld entra em vigor na date de sua püUícsçlo. 

Art 4* - Revogsm-se ss díq>osições em contrário. 

Viçoss» 27 de junho de 1996 

Gersldo Eunjquo Reis 
Prefedo Mumcipd 

( A presente Ld é originátia de projeto de sutoiia do Veresdor Joio Paulino 
GcnnrdaNeto» sprovsdo em reunilo da CimBia» no dia 25.(NS.96) 
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